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DECRETOS
DECRETO n. 0365, DE 13 DE FEvEREIRO DE 2023

Nomeia Leuzina Loubak, para ocupar o cargo em comissão de 
Assessora Executiva da Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
Assuntos Estratégicos do Município de Ji-Paraná.
O PREFEITO DO MUnICíPIO DE JI-PaRanÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:

art. 1º Fica nomeada leuzina loubak, para ocupar o cargo em 
comissão de assessora Executiva da Secretaria Municipal de De-
senvolvimento e Assuntos Estratégicos do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 16 de fevereiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023.

ISaÚ FOnSECa
Prefeito

DECRETO nº 0369, DE 14 DE FEvEREIRO DE 2023

Dispõe sobre alteração no Decreto nº 319, de 24 de fevereiro de 2022, 
de regulamentação da estrutura administrativa da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos.

O PREFEITO DO MUnICíPIO DE JI-PaRanÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor da Lei Municipal n. 3627, de 23 de dezembro 
de 2022, 

D E C R E T a:

art. 1º O Decreto nº 319, de 24 de fevereiro de 2022, passa a vigorar 
com a seguinte redação, alterando seu Anexo I.

Art. 3º ..............................................................................................
...................
I -  ....................................................................................................
...................
.........................................................................................................
................
1.2 ....................................................................................................
.................:
.........................................................................................................
...............;
q) Coordenador-Geral de Pavimentação, Terraplanagem e Obras 
de Artes;
r) Coordenador-Geral Administrativo.
..........................................................................................................
..........[NR]

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de dia 1º de janeiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2023.

ISaÚ FOnSECa
Prefeito

DECRETO n. 0370, DE 14 DE FEvEREIRO DE 2023

Retifica o Decreto n. 0354 de 13 de fevereiro de 2023, que altera o 
Decreto n. 9753 de 02 de junho de 2005.

O PREFEITO DO MUnICíPIO DE JI-PaRanÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando erro de grafia numérica,

D E C R E T a:

art. 1º Fica retificado o Decreto n. 0354 de 13 de fevereiro de 2023:

Onde se lê leia-se

R$ 1.500,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais)

R$ 1.500.000,00 (um milhão e 
quinhentos mil reais)

art. 2º Este decreto entra em vigor nesta data.

Palácio Urupá, aos 14 dias do mês de fevereiro de 2023.

ISaÚ FOnSECa
Prefeito

DECRETO n. 0383, DE 15 DE FEvEREIRO DE 2023

Exonera Lucas de Arruda Neves, do cargo em comissão de Assessor 
de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUnICíPIO DE JI-PaRanÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando o teor do Memorando n. 087/SEMOSP/2023,

D E C R E T a:

art. 1º Fica exonerado lucas de arruda neves, do cargo em co-
missão de assessor de limpeza Urbana da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 13 de fevereiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2023.

ISaÚ FOnSECa
Prefeito

DECRETO nº 0384, DE 15 DE FEvEREIRO DE 2023

Exonera Ryan Porto da Silva Mairano, do cargo em comissão de 
Assessor de Obras de Artes, da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUnICíPIO DE JI-PaRanÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e

Considerando o teor do Memorando n. 087/SEMOSP/2023,

D E C R E T A:

art. 1º Fica exonerado Ryan Porto da Silva Mairano, do cargo em 
comissão de assessor de Obras de artes, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 13 de fevereiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2023.

ISaÚ FOnSECa
Prefeito

DECRETO n. 0385, DE 15 DE FEvEREIRO DE 2023

Exonera Gabriel Coito do Carmo, do cargo em comissão de Assessor 
de Limpeza Urbana da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUnICíPIO DE JI-PaRanÁ, no uso das atri-
buições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, e
Considerando o teor do Memorando n. 087/SEMOSP/2023,

D E C R E T A:

art. 1º Fica exonerado gabriel Coito do Carmo, do cargo em co-
missão de assessor de limpeza Urbana da Secretaria Municipal de 

Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2023.

ISaÚ FOnSECa
Prefeito

DECRETO n. 0387, DE 15 DE FEvEREIRO DE 2023

Nomeia Rosinei Aparecida de Oliveira para o cargo em comissão de 
Coordenadora-Geral de Estratégia de Saúde da Família e Agentes 
Comunitários de Saúde do Departamento de Atenção Básica da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUnICíPIO DE JI-PaRanÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

D E C R E T A:
art. 1º Fica nomeada Rosinei aparecida de Oliveira para o cargo 
em comissão de Coordenadora-geral de Estratégia de Saúde da 
Família e agentes Comunitários de Saúde do Departamento de 
Atenção Básica da Secretaria Municipal de Saúde do Município de 
Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar do dia 9 de fevereiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2023.

ISaÚ FOnSECa
Prefeito

DECRETO n. 0388, DE 15 DE FEvEREIRO DE 2023

Nomeia Adenízia Maria Cordeiro Bezerra, para ocupar o cargo em 
comissão de Assessora Especial da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

O PREFEITO DO MUnICíPIO DE JI-PaRanÁ, no uso das 
atribuições legais que lhe confere o art. 39, da Lei Orgânica Municipal,

D E C R E T a:

art. 1º Fica nomeada adenízia Maria Cordeiro Bezerra, para 
ocupar o cargo em comissão de assessora Especial da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos do Município de Ji-Paraná.

art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos a contar de 1º de fevereiro de 2023.

Palácio Urupá, aos 15 dias do mês de fevereiro de 2023.

ISaÚ FOnSECa
Prefeito

DECRETO n. 0366, DE 13 DE FEvEREIRO DE 2023

Nomeia Comissão Especial para localizar e avaliar área para cons-
trução de uma Creche Tipo 1 no Bairro Val Paraíso, para atender 
demanda da área educacional do Município de Ji-Paraná, e dá outras 
providências.

O PREFEITO DO MUnICíPIO DE JI-PaRanÁ, Prefeito do 
Município de Ji-Paraná, no uso das atribuições legais que lhe confere 
o art. 39, da Lei Orgânica Municipal, 

Considerando solicitação do Secretário Municipal de Educação, 
através do Ofício n. 662/22/GAB/SEMED, 

Considerando que a área deve atender as necessidades técnicas para 
a construção de uma Creche Tipo 1, e

Considerando tudo que consta no Processo Administrativo n. 
5-14854/2022,

D E C R E T a:

art. 1º Fica nomeada Comissão Especial para proceder localização e 
avaliação de área visando aquisição ou legalização, para construção 
de uma Creche Tipo 1, no Bairro Val Paraíso, tendo como abrangência 
geográfica os Bairros Val Paraíso, JK e Boa Esperança, para atender 
a demanda da área educacional do Município de Ji-Paraná, integrada 
pelos membros a seguir nominados e que atuarão sob a Presidência 
do primeiro:
I – Christian Ferreira Martins;
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II – Edson Satelis Bacetti;
III – Maylon Alves Marques.

 Parágrafo Único. A área a ser localizada e avaliada deve ter medidas 
mínimas necessárias para a instalação de uma Creche Tipo 1, dentro 
das normas legais aplicáveis ao caso.

Art. 2º A localização e avaliação da área de que trata o presente 
Decreto, deverão ser concluídas, no prazo de 90 (noventa) dias, a 
contar da publicação do Decreto. art. 3º As atividades da Comissão 
Especial ora nomeada deverão ser relatadas de forma circunstanciada, 
com as devidas conclusões e avaliações reduzidas a termo, onde 
ensejará orientação a decisão a ser tomada.

art. 4º Serão sem ônus adicionais para o Município, e considerados de 
relevância as atividades desenvolvidas pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

art. 5º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Urupá, aos 13 dias do mês de fevereiro de 2023.

ISaÚ FOnSECa 
Prefeito

TERMOS DE POSSE
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TERMOS DE REIníCIO

 

 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS 

 

 

Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 
Fone: (0xx69) 416-4168/ 416-4000 -  CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

SEMPLAN 
 
Fl. 

 
TERMO DE REINÍCIO DE SERVIÇOS N. 006/GESCON/SEMPLAN/2023 

 
 

Determina à Empresa KALLEO EMP EM CONSTR IMP EXP 
E COM – EIRELI  a reiniciar a execução da obra de 
EXECUÇÃO DE PROJETO ELÉTRICO DA ESCOLA 
MUNICIPAL ENSINO FUNDAMENTAL NOVA ALIANÇA, 
Processo n. 1-8365/2020, Contrato n. 
090/PGM/PMJP/2022. 

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO

 
AUTORIZA: 

a contar de 13/02/2023,

  

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

JOCILEI CRISTINA BARRETO OZAME VIVIANE SIMONELLI FARIA 

 

 
GERÊNCIA GERAL DE CONTRATOS 

 

 

Av. Dois de Abril n° 965, Bairro Urupá CEP: 76900-181 
Fone: (0xx69) 416-4168/ 416-4000 -  CNPJ 04.092.672/0001-25 

 

SEMPLAN 
 
Fl. 

 
TERMO DE REINÍCIO DE SERVIÇOS N. 007/GESCON/SEMPLAN/2023 

 
 

 

PEDRO CABEÇA SOBRINHO

 

 
AUTORIZA: 

  

PEDRO CABEÇA SOBRINHO 

EDITal DE CITaçõES
 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMEIA 
 

Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                         
CEP: 76.914-898. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 
 

 

 

 

 

EDITal DE CITaçÃO - PRaZO DE 20 (vInTE) DIaS 

 

PROCESSOS aDMInISTRaTIvOS nº 7-13725/2022. 

 

                                                          A PREFEITURa MUnICIPal DE JI-PaRanÁ, por 
sua SECRETaRIa MUnICIPal DE MEIO aMBIEnTE, com sede na Rua da Estrada 
Velha, s/nº, Bairro Primavera, ao lado do Corpo de Bombeiros, em Ji-Paraná/RO, inscrita no 
CNPJ n° 04.092.672/0001-25, neste ato, representada pela Secretária Municipal de Meio 
Ambiente - Interina, alESSanDRa alvES COSTa, nos termos do disposto no Decreto nº 
4388/GAB/PM/JP/2022. FAZ SABER a PEDRO SOaRES, CPF nº 173.298.256-20, que nos 
termos de Constatação Fiscal, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA do Auto de Infração nº 
639/2022, por infrações contra o meio ambiente, referente ao lote 10, Quadra 108, Setor 502, 
no valor de R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos reais) que poderá ainda ser contestado no prazo 
de 20 (vinte) dias a contar desta publicação na Secretaria de Meio Ambiente- SEMEIA sob 
pena de inscrição na dívida desta prefeitura e decorrência do prazo de defesa. Encontrando-se 
até este momento, o Autuado em lugar incerto e não sabido, foi determinado a sua CITAÇÃO, 
por EDITAL, para os atos e termos da cobrança no âmbito ainda administrativo. NADA MAIS.  
 

Ji-Paraná, 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMEIA 
 

Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                         
CEP: 76.914-898. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 
 

 

 

 

 

 

EDITal DE CITaçÃO - PRaZO DE 20 (vInTE) DIaS 

 

PROCESSOS aDMInISTRaTIvOS nº 7-12837/2022. 

 

                                                          A PREFEITURa MUnICIPal DE JI-PaRanÁ, por 
sua SECRETaRIa MUnICIPal DE MEIO aMBIEnTE, com sede na Rua da Estrada 
Velha, s/nº, Bairro Primavera, ao lado do Corpo de Bombeiros, em Ji-Paraná/RO, inscrita no 
CNPJ n° 04.092.672/0001-25, neste ato, representada pela Secretária Municipal de Meio 
Ambiente - Interina, alESSanDRa alvES COSTa, nos termos do disposto no Decreto nº 
4388/GAB/PM/JP/2022. FAZ SABER a JOÃO alBInO TUPan, CPF nº 422.455.672-34, 
que nos termos de Constatação Fiscal, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA do Auto de Infração 
nº 569/2022, por infrações contra o meio ambiente, referente ao lote 01-a, Quadra 51, Setor 
301, no valor de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais) que poderá ainda ser contestado no 
prazo de 20 (vinte) dias a contar desta publicação na Secretaria de Meio Ambiente- SEMEIA 
sob pena de inscrição na dívida desta prefeitura e decorrência do prazo de defesa. Encontrando-
se até este momento, o Autuado em lugar incerto e não sabido, foi determinado a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da cobrança no âmbito ainda administrativo. 
NADA MAIS.  
 

Ji-Paraná, 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMEIA 
 

Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                         
CEP: 76.914-898. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 
 

 

 

 

 

 

 

EDITal DE CITaçÃO - PRaZO DE 20 (vInTE) DIaS 

 

PROCESSOS aDMInISTRaTIvOS nº 7-14064/2022. 

 

                                                          A PREFEITURa MUnICIPal DE JI-PaRanÁ, por 
sua SECRETaRIa MUnICIPal DE MEIO aMBIEnTE, com sede na Rua da Estrada 
Velha, s/nº, Bairro Primavera, ao lado do Corpo de Bombeiros, em Ji-Paraná/RO, inscrita no 
CNPJ n° 04.092.672/0001-25, neste ato, representada pela Secretária Municipal de Meio 
Ambiente - Interina, alESSanDRa alvES COSTa, nos termos do disposto no Decreto nº 
4388/GAB/PM/JP/2022. FAZ SABER a aBMaEl vIEIRa Da ROCHa, CPF nº 
023.803.552-23, que nos termos de Constatação Fiscal, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA do 
Auto de Infração nº 711/2022, por infrações contra o meio ambiente, referente ao lote 19, 
Quadra 61, Setor 690, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais) que poderá ainda ser 
contestado no prazo de 20 (vinte) dias a contar desta publicação na Secretaria de Meio 
Ambiente- SEMEIA sob pena de inscrição na dívida desta prefeitura e decorrência do prazo de 
defesa. Encontrando-se até este momento, o Autuado em lugar incerto e não sabido, foi 
determinado a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da cobrança no âmbito ainda 
administrativo. NADA MAIS.  
 

Ji-Paraná, 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMEIA 
 

Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                         
CEP: 76.914-898. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 
 

 

 

 

 

 

 

EDITal DE CITaçÃO - PRaZO DE 20 (vInTE) DIaS 

 

PROCESSOS aDMInISTRaTIvOS nº 7-13405/2022. 

 

                                                          A PREFEITURa MUnICIPal DE JI-PaRanÁ, por 
sua SECRETaRIa MUnICIPal DE MEIO aMBIEnTE, com sede na Rua da Estrada 
Velha, s/nº, Bairro Primavera, ao lado do Corpo de Bombeiros, em Ji-Paraná/RO, inscrita no 
CNPJ n° 04.092.672/0001-25, neste ato, representada pela Secretária Municipal de Meio 
Ambiente - Interina, alESSanDRa alvES COSTa, nos termos do disposto no Decreto nº 
4388/GAB/PM/JP/2022. FAZ SABER a IvO MaRIanO DO naSCIMEnTO, CPF nº 
181.043.082-04, que nos termos de Constatação Fiscal, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA do 
Auto de Infração nº 593/2022, por infrações contra o meio ambiente, referente ao 06, Quadra 
255C, Setor 301, no valor de R$ 3.500,00 (Três mil e quinhentos reais) que poderá ainda ser 
contestado no prazo de 20 (vinte) dias a contar desta publicação na Secretaria de Meio 
Ambiente- SEMEIA sob pena de inscrição na dívida desta prefeitura e decorrência do prazo de 
defesa. Encontrando-se até este momento, o Autuado em lugar incerto e não sabido, foi 
determinado a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da cobrança no âmbito ainda 
administrativo. NADA MAIS.  
 

Ji-Paraná, 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMEIA 
 

Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                         
CEP: 76.914-898. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 
 

 

 

 

 

 

 

EDITal DE CITaçÃO - PRaZO DE 20 (vInTE) DIaS 

 

PROCESSOS aDMInISTRaTIvOS nº 7-14334/2022. 

 

                                                          A PREFEITURa MUnICIPal DE JI-PaRanÁ, por 
sua SECRETaRIa MUnICIPal DE MEIO aMBIEnTE, com sede na Rua da Estrada 
Velha, s/nº, Bairro Primavera, ao lado do Corpo de Bombeiros, em Ji-Paraná/RO, inscrita no 
CNPJ n° 04.092.672/0001-25, neste ato, representada pela Secretária Municipal de Meio 
Ambiente - Interina, alESSanDRa alvES COSTa, nos termos do disposto no Decreto nº 
4388/GAB/PM/JP/2022. FAZ SABER a COnCIv COnSTRUçÃO CIvIl lTDa, CNPJ: 
10.553.052/0001-49, que nos termos de Constatação Fiscal, fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADA do Auto de Infração nº 708/2022, por infrações contra o meio ambiente, 
referente ao lote 170, Quadra 40, Setor 101, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais) que poderá ainda ser contestado no prazo de 20 (vinte) dias a contar desta publicação na 
Secretaria de Meio Ambiente- SEMEIA sob pena de inscrição na dívida desta prefeitura e 
decorrência do prazo de defesa. Encontrando-se até este momento, o Autuado em lugar incerto 
e não sabido, foi determinado a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da cobrança 
no âmbito ainda administrativo. NADA MAIS.  
 

Ji-Paraná, 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMEIA 
 

Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                         
CEP: 76.914-898. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 
 

 

 

 

 

 

 

EDITal DE CITaçÃO - PRaZO DE 20 (vInTE) DIaS 

 

PROCESSOS aDMInISTRaTIvOS nº 7-13483/2022. 

 

                                                          A PREFEITURa MUnICIPal DE JI-PaRanÁ, por 
sua SECRETaRIa MUnICIPal DE MEIO aMBIEnTE, com sede na Rua da Estrada 
Velha, s/nº, Bairro Primavera, ao lado do Corpo de Bombeiros, em Ji-Paraná/RO, inscrita no 
CNPJ n° 04.092.672/0001-25, neste ato, representada pela Secretária Municipal de Meio 
Ambiente - Interina, alESSanDRa alvES COSTa, nos termos do disposto no Decreto nº 
4388/GAB/PM/JP/2022. FAZ SABER a MaRIa DaS DORES MaCEDO FURTaDO, CPF 
nº 221.259.492-53, que nos termos de Constatação Fiscal, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA 
do Auto de Infração nº 683/2022, por infrações contra o meio ambiente, referente ao lote 230, 
Quadra 50a, Setor 101, no valor de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais) que poderá ainda 
ser contestado no prazo de 20 (vinte) dias a contar desta publicação na Secretaria de Meio 
Ambiente- SEMEIA sob pena de inscrição na dívida desta prefeitura e decorrência do prazo de 
defesa. Encontrando-se até este momento, o Autuado em lugar incerto e não sabido, foi 
determinado a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da cobrança no âmbito ainda 
administrativo. NADA MAIS.  
 

Ji-Paraná, 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 

         SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMEIA 
 

Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                         
CEP: 76.914-898. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 
 

 

 

 

 

 

 

 

EDITal DE CITaçÃO - PRaZO DE 20 (vInTE) DIaS 

 

PROCESSOS aDMInISTRaTIvOS nº 7-14505/2022. 

 

                                                          A PREFEITURa MUnICIPal DE JI-PaRanÁ, por 
sua SECRETaRIa MUnICIPal DE MEIO aMBIEnTE, com sede na Rua da Estrada 
Velha, s/nº, Bairro Primavera, ao lado do Corpo de Bombeiros, em Ji-Paraná/RO, inscrita no 
CNPJ n° 04.092.672/0001-25, neste ato, representada pela Secretária Municipal de Meio 
Ambiente - Interina, alESSanDRa alvES COSTa, nos termos do disposto no Decreto nº 
4388/GAB/PM/JP/2022. FAZ SABER a ClaUDIa lUCIa lEITÃO DE FIgUEIREDO, 
CPF: 172.568.874-34, que nos termos de Constatação Fiscal, fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADA do Auto de Infração nº 689/2022, por infrações contra o meio ambiente, 
referente ao lote 14 e 15 , Quadra 60, Setor 690, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos 
reais) POR lOTE, que poderá ainda ser contestado no prazo de 20 (vinte) dias a contar desta 
publicação na Secretaria de Meio Ambiente- SEMEIA sob pena de inscrição na dívida desta 
prefeitura e decorrência do prazo de defesa. Encontrando-se até este momento, o Autuado em 
lugar incerto e não sabido, foi determinado a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da cobrança no âmbito ainda administrativo. NADA MAIS.  
 

Ji-Paraná, 24 de janeiro de 2023. 
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EDITal DE CITaçÃO - PRaZO DE 20 (vInTE) DIaS 

 

PROCESSOS aDMInISTRaTIvOS nº 7-14349/2022. 

 

                                                          A PREFEITURa MUnICIPal DE JI-PaRanÁ, por 
sua SECRETaRIa MUnICIPal DE MEIO aMBIEnTE, com sede na Rua da Estrada 
Velha, s/nº, Bairro Primavera, ao lado do Corpo de Bombeiros, em Ji-Paraná/RO, inscrita no 
CNPJ n° 04.092.672/0001-25, neste ato, representada pela Secretária Municipal de Meio 
Ambiente - Interina, alESSanDRa alvES COSTa, nos termos do disposto no Decreto nº 
4388/GAB/PM/JP/2022. FAZ SABER a valDECIR BaTISTa Da SIlva, CPF: 
527.272.629-49, que nos termos de Constatação Fiscal, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA do 
Auto de Infração nº 710/2022, por infrações contra o meio ambiente, referente ao lote 04 , 
Quadra 69, Setor 690, no valor de R$ 1.500,00 (mil e quinhentos reais), que poderá ainda 
ser contestado no prazo de 20 (vinte) dias a contar desta publicação na Secretaria de Meio 
Ambiente- SEMEIA sob pena de inscrição na dívida desta prefeitura e decorrência do prazo de 
defesa. Encontrando-se até este momento, o Autuado em lugar incerto e não sabido, foi 
determinado a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da cobrança no âmbito ainda 
administrativo. NADA MAIS.  
 

Ji-Paraná, 24 de janeiro de 2023. 
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EDITal DE CITaçÃO - PRaZO DE 20 (vInTE) DIaS 

 

PROCESSOS aDMInISTRaTIvOS nº 7-13623/2022. 

 

                                                          A PREFEITURa MUnICIPal DE JI-PaRanÁ, por 
sua SECRETaRIa MUnICIPal DE MEIO aMBIEnTE, com sede na Rua da Estrada 
Velha, s/nº, Bairro Primavera, ao lado do Corpo de Bombeiros, em Ji-Paraná/RO, inscrita no 
CNPJ n° 04.092.672/0001-25, neste ato, representada pela Secretária Municipal de Meio 
Ambiente - Interina, alESSanDRa alvES COSTa, nos termos do disposto no Decreto nº 
4388/GAB/PM/JP/2022. FAZ SABER a JaIlTOn FERnanDES laCERDa, CPF: 
913.454.721-53, que nos termos de Constatação Fiscal, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA do 
Auto de Infração nº 601/2022, por infrações contra o meio ambiente, referente ao lote 08, 
Quadra 12, Setor 306, no valor de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais), que poderá ainda 
ser contestado no prazo de 20 (vinte) dias a contar desta publicação na Secretaria de Meio 
Ambiente- SEMEIA sob pena de inscrição na dívida desta prefeitura e decorrência do prazo de 
defesa. Encontrando-se até este momento, o Autuado em lugar incerto e não sabido, foi 
determinado a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da cobrança no âmbito ainda 
administrativo. NADA MAIS.  
 

Ji-Paraná, 24 de janeiro de 2023. 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JI-PARANÁ 
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Rua: Estrada Velha S/Nº Parque Ecológico – Bairro Primavera – Ji-Paraná – Rondônia                                                         
CEP: 76.914-898. Fone/fax: (069) 3411-4204  - CNPJ 04.092.672/0001-25 

 
 

 

 

 

 

 

 

EDITal DE CITaçÃO - PRaZO DE 20 (vInTE) DIaS 

 

PROCESSOS aDMInISTRaTIvOS nº 7-204/2023. 

 

                                                          A PREFEITURa MUnICIPal DE JI-PaRanÁ, por 
sua SECRETaRIa MUnICIPal DE MEIO aMBIEnTE, com sede na Rua da Estrada 
Velha, s/nº, Bairro Primavera, ao lado do Corpo de Bombeiros, em Ji-Paraná/RO, inscrita no 
CNPJ n° 04.092.672/0001-25, neste ato, representada pela Secretária Municipal de Meio 
Ambiente - Interina, alESSanDRa alvES COSTa, nos termos do disposto no Decreto nº 
4388/GAB/PM/JP/2022. FAZ SABER a MaRIa RaPES DE CRISTO, CPF: 237.379.132-
34, que nos termos de Constatação Fiscal, fica Vossa Senhoria NOTIFICADA do Auto de 
Infração nº 07/2022, por infrações contra o meio ambiente, referente ao lote 22, Quadra 15, 
Setor 306, no valor de R$ 2.400,00 (Dois mil e quatrocentos reais), que poderá ainda ser 
contestado no prazo de 20 (vinte) dias a contar desta publicação na Secretaria de Meio 
Ambiente- SEMEIA sob pena de inscrição na dívida desta prefeitura e decorrência do prazo de 
defesa. Encontrando-se até este momento, o Autuado em lugar incerto e não sabido, foi 
determinado a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da cobrança no âmbito ainda 
administrativo. NADA MAIS.  
 

Ji-Paraná, 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
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EDITal DE CITaçÃO - PRaZO DE 20 (vInTE) DIaS 

 

PROCESSOS aDMInISTRaTIvOS nº 7-14650/2022. 

 

                                                          A PREFEITURa MUnICIPal DE JI-PaRanÁ, por 
sua SECRETaRIa MUnICIPal DE MEIO aMBIEnTE, com sede na Rua da Estrada 
Velha, s/nº, Bairro Primavera, ao lado do Corpo de Bombeiros, em Ji-Paraná/RO, inscrita no 
CNPJ n° 04.092.672/0001-25, neste ato, representada pela Secretária Municipal de Meio 
Ambiente - Interina, alESSanDRa alvES COSTa, nos termos do disposto no Decreto nº 
4388/GAB/PM/JP/2022. FAZ SABER a anTIga E MISTICa ORDEM ROSa CRUCIS, 
CNPJ: 76.565.720/001-66, que nos termos de Constatação Fiscal, fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADA do Auto de Infração nº 18/2023, por infrações contra o meio ambiente, referente 
ao lote 09, 10 e 11, Quadra 3019, Setor 207, no valor de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos 
reais) POR TERREnO, que poderá ainda ser contestado no prazo de 20 (vinte) dias a contar 
desta publicação na Secretaria de Meio Ambiente- SEMEIA sob pena de inscrição na dívida 
desta prefeitura e decorrência do prazo de defesa. Encontrando-se até este momento, o Autuado 
em lugar incerto e não sabido, foi determinado a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da cobrança no âmbito ainda administrativo. NADA MAIS.  
 

Ji-Paraná, 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 
 

ESTADO DE RONDÔNIA 
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EDITal DE CITaçÃO - PRaZO DE 20 (vInTE) DIaS 

 

PROCESSOS aDMInISTRaTIvOS nº 7-14639/2022. 

 

                                                          A PREFEITURa MUnICIPal DE JI-PaRanÁ, por 
sua SECRETaRIa MUnICIPal DE MEIO aMBIEnTE, com sede na Rua da Estrada 
Velha, s/nº, Bairro Primavera, ao lado do Corpo de Bombeiros, em Ji-Paraná/RO, inscrita no 
CNPJ n° 04.092.672/0001-25, neste ato, representada pela Secretária Municipal de Meio 
Ambiente - Interina, alESSanDRa alvES COSTa, nos termos do disposto no Decreto nº 
4388/GAB/PM/JP/2022. FAZ SABER a lUIlDa nORBERTO SOaRES CaETanO DOS 
SanTOS, CPF: 136.657.232-72, que nos termos de Constatação Fiscal, fica Vossa Senhoria 
NOTIFICADA do Auto de Infração nº 02/2023, por infrações contra o meio ambiente, referente 
ao lote 24, Quadra 38, Setor 202, no valor de R$ 1.500,00 (Mil e quinhentos reais), que 
poderá ainda ser contestado no prazo de 20 (vinte) dias a contar desta publicação na Secretaria 
de Meio Ambiente- SEMEIA sob pena de inscrição na dívida desta prefeitura e decorrência do 
prazo de defesa. Encontrando-se até este momento, o Autuado em lugar incerto e não sabido, 
foi determinado a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da cobrança no âmbito 
ainda administrativo. NADA MAIS.  
 

Ji-Paraná, 24 de janeiro de 2023. 

 

 

 

 

 

 

 

 

ERRaTa

ORDEnS DE SERvIçO
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PEDIDO DE lICEnça
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

Secretaria Municipal de Planejamento 
 

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO 
 

A Prefeitura Municipal de Ji-Paraná, localizada na Av. 2 
de abril, nº 1701, Bairro Urupá, CNPJ n° 
04.092.672/0001-25 torna público que requereu à 
SEMEIA – Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Ji-
Paraná, em 06/12/2022, a emissão da Licença Municipal 
de INSTALAÇÃO, para a seguinte atividade de 
REFORMA DO CENTRO ESPECIALIZADO EM 
REABILITAÇÃO FÍSICA E AUDITIVA – CER III. 
 

Área utilizada:  1.901,19 m². 
 

Ji-Paraná/RO, 14 de fevereiro de 2023. 
 

 

 

 
ISAU RAIMUNDO DA FONSECA  

Prefeito Municipal 
 

PEDRO CABECA 
SOBRINHO:22001140282

Assinado de forma digital por PEDRO 
CABECA SOBRINHO:22001140282 
Dados: 2023.02.16 08:00:57 -04'00'

PORTaRIaS



3
Ji-Paraná (RO), 16 de fevereiro de 2023 - 7Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 3957



6 Diário Oficial do Município de Ji-Paraná -  N. 39578 - Ji-Paraná (RO), 16 de fevereiro de 2023
ney Campos goes Junior

Chefe de Gabinete do Prefeito
Decreto n. 13798/gaB/PM/JP/2021

PORTaRIa nº 024-gaBPREF, DE 15 DE FEvEREIRO DE 2023

Nomeia Comissão Especial para proceder à conferência e certificação 
de Combustível entregue pela Empresa Prime Consultoria e Asses-
soria Empresarial Ltda, e dá outras providências.
O CHEFE DE gaBInETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais, 

Considerando a necessidade de nomear comissão para proceder 
à conferência e certificação de Combustível, conforme Processo 
Administrativo nº 1-968/2023,

R E S O L V E:
art. 1º Nomear Comissão Especial para conferir e certificar a entrega 
de Combustível (gasolina comum e óleo diesel S10) pela empresa 
Prime Consultoria e assessoria Empresarial ltda, integrada 
pelos membros a seguir nominados, e que atuarão sob a Presidência 
do primeiro:

a) Max Willian Costa Fonseca; 
b) Miquéias de Souza Pena;
c) Luiz Carlos Gomes dos Santos.

art. 2º Serão sem ônus adicionais para o Município e considerados de 
relevância os trabalhos desenvolvidos pelos membros que integram 
a presente Comissão Especial.

art. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Ji-Paraná, aos 16 dias do mês de fevereiro de 2023.

ney Campos goes Junior
Chefe de Gabinete do Prefeito

Decreto n. 13798/gaB/PM/JP/2021

PORTaRIa nº 023-gaBPREF, DE 15 DE FEvEREIRO DE 2023

Dispõe sobre a concessão de diárias para o Prefeito Isaú Fonseca 

O CHEFE DE gaBInETE DO PREFEITO, no uso de suas 
atribuições legais,

R E S O L V E:

art. 1º Conceder o Prefeito abaixo arrolados para se deslocar à 
Brasília/DF:

Prefeito e Servidor: ISAÚ FONSECA 
 
art. 2º O Prefeito Isau Fonseca irá participar de reuniões no Minis-
tério da Cidade.

art. 3º O período autorizado para o deslocamento será de: 
SAIDA: 22/02/23 

as 14:15 previsão

RETORNO: 

25/02/23 as 

13:30hrs

4 dias

VEICULO: 

LINHAS 

AEREAS AZUL

LOCALIZADOR:

AEREO JI-PARANA BRASÍLIA
art. 4º Os servidores que se deslocarem a outros municípios/Esta-
dos deverão emitir relatório circunstanciado da viagem e apresentar 
demais documentos exigidos em Decreto Municipal.

Ji-Paraná aos 15 dias do mês de fevereiro de 2023.

ORDEnS DE SERvIçO


